
" CRIA A APEM-ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE

ESCLEROSE MÚLTIPLA "

Assembléia Legislativa do Estado de

São Paulo decreta:

Artigo19 - A Secretaria de Estado da

Saúde criarã, no prazo máximode 120 (centoe vinte) dias contados a par-

tir da publicação desta lei, a APEM- Associação Paulista de Esclerose MUL

tipla.

Artigo 29 - São objetivos da APEM:

I - Prestar serviços, gratuitos,

de fisioterapia, terapia corporal e ocupacional, psicologia e assistência

social aos portadores de esclerose múltipla;

II - Fornecer medicação gratui-

ta a esses doentes, especialmente a droga conhecida como "interferon beta".

Artigo 39- A Secretaria de Estado da

Saúde envidarã esforços para trabalhar em conjunto com a ABEM- Associação

Brasileira de Esclerose Múltipla.


